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 Exmos Senhores 

Clube Automóvel do Centro 

Email: geral@cacsport.pt  

C/c: RFR 

V/ REFª ANTECEDENTE N/ REFª SAÍDA DATA 

Email de 20-03-2025  4512CBR250320 007-4643725 25/03/2025 

 

Assunto: Rali de Coja-Portas do Açor – 7 e 8 de junho 2025 
EN 342 entre o km 101+637 e o km 102+785, entre o km 103+253 e o km 
103+850 e entre o km 104+164 e o km 106+795 

Relativamente ao pedido em epígrafe, pretendem V Exas a autorização para a prova em assunto e 

conforme percurso submetido. 

Assim, informamos que não se verifica qualquer condicionamento agendado para a data prevista, 

para a referida EN, estrada sob a jurisdição da Infraestruturas de Portugal, SA (IP), pelo que se 

autoriza o solicitado, devendo ser cumpridos os seguintes condicionamentos, para garantia de 

segurança de todos os participantes e continuidade do tráfego:  

• Deverá ser assegurado conveniente policiamento nos atravessamentos das estradas 

nacionais, aos km em assunto indicados; 

• Deverá ser respeitado o Código da Estrada, por todos os participantes e organização; 

• Não é permitida a pintura de quaisquer símbolos ou marcas na plataforma da estrada, bem 

como nos respetivos equipamentos; 

• Não poderão ser afixados/colocados cartazes, faixas, setas, painéis, tarjas ou qualquer outro 

tipo de publicidade na zona da estrada e da ferrovia, nomeadamente, nos postes de 

sinalização, nos semáforos e em todos os locais onde a sua presença constitua um 

obstáculo à visibilidade da linha férrea e da plataforma da estrada e das respetivas 

sinalizações; 

• A entidade organizadora será responsável por eventuais prejuízos causados ao património 

da IP ou a terceiros, resultantes da realização do evento;  

• A realização do evento deverá ser publicitada nos meios de comunicação social, e 

devidamente sinalizada nos acessos viários mais utilizados; 

• Deverão notificar o Centro de Controlo de Tráfego da IP até 48 horas antes do início da 

prova, através do número 212 879 521, ou do e-mail: 

gc.cct.operacao@infraestruturasdeportugal.pt    
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Adicionalmente, informa-se que: 

• A IP, SA deverá figurar como entidade de apoio à organização da prova, através da inserção 

do seu logotipo. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Gestor Regional  

 

 

Nuno Miguel Grilo Gama 

(Ao abrigo da subdelegação de poderes conferida pela Decisão 1/DRP/2024) 
 
DC 
Anexos: Logotipo IP, SA 

 

LOCALIZAÇÃO DA PRETENSÃO FACE Á N/ JURISDIÇÃO (assinalado a vermelho) 
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